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Afetação do TEMA 1158 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1982001 e RESP 1959212 e RESP 1949182) 

Questão Submetida a julgamento: Definir se há responsabilidade tributária solidária e legitimidade passiva do
credor fiduciário na execução fiscal em que se cobra IPTU de imóvel objeto de contrato de alienação fiduciária.

Decisão: “A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos
recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, determinou a suspensão dos recursos 
especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica 
questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ) , conforme proposta da Sra. Ministra
Relatora.”

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano; Alienação Fiduciária.

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão do TEMA 1082 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1846123 e RESP 1842751) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se acerca da possibilidade ou não de cancelamento unilateral - por
iniciativa da operadora - de contrato de plano de saúde (ou seguro saúde) coletivo enquanto pendente tratamento
médico de beneficiário acometido de doença grave.

Tese firmada: "A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de plano coletivo,
deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos a usuário internado ou em pleno
tratamento médico garantidor de sua sobrevivência ou de sua incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o
titular arque integralmente com a contraprestação devida."

Assuntos: DIREITO DO CONSUMIDOR; Contratos de Consumo; Planos de Saúde.

Inteiro Teor
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http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1949182
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=158104465&registro_numero=202102198666&peticao_numero=202200IJ2010&publicacao_data=20220801&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1842751
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2179973&num_registro=201901455953&data=20220801&formato=PDF


Publicação do Acórdão do TEMA 1088 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1872008 e RESP 1878406 e RESP 1901989) 

Questão Submetida a julgamento: Definir se o militar diagnosticado como portador do vírus HIV tem direito à
reforma ex officio por incapacidade definitiva, independentemente do grau de desenvolvimento da Síndrome de
Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau
imediatamente superior ao que possuía na ativa.

Tese firmada: "O militar de carreira ou temporário - este último antes da alteração promovida pela Lei
13.954/2019 -, diagnosticado como portador do vírus HIV, tem direito à reforma ex officio por incapacidade
definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, independentemente do grau de desenvolvimento da Síndrome
de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, porém, sem a remuneração calculada com base no soldo
correspondente ao grau hierárquico imediatamente superior ao que possuia na ativa, se não estiver
impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, na forma do art. 110, § 1º, da Lei 6.880/80."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Militar; Sistema
Remuneratório e Benefícios; Transferência para reserva.

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão do TEMA 1145 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1947011 e RESP 1905573) 

Questão Submetida a julgamento: Definir a possibilidade de deferimento de pedido de recuperação judicial de
produtor rural que comprovadamente exerce atividade rural há mais de dois anos, ainda que esteja registrado na
Junta Comercial há menos tempo.

Tese firmada: "Ao produtor rural que exerça sua atividade de forma empresarial há mais de dois anos é
facultado requerer a recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta Comercial no momento em que
formalizar o pedido recuperacional, independentemente do tempo de seu registro."

Assuntos: DIREITO CIVIL; Empresas; Recuperação judicial e Falência.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 1075 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1878849 e RESP 1878854 e RESP 1879282) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se a legalidade do ato de não concessão de progressão funcional do
Servidor Público, quando atendidos todos os requisitos legais, sob o fundamento de que superados os limites
orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de Ente Público.

Tese firmada: "É ilegal o ato de não concessão de progressão funcional de servidor público, quando atendidos
todos os requisitos legais, a despeito de superados os limites orçamentários previstos na Lei de

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1872008
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=154678270&registro_numero=202000969040&peticao_numero=&publicacao_data=20220801&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1905573
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2186846&num_registro=202003017730&data=20220803&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1878849


Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de ente público, tendo em vista que a progressão é
direito subjetivo do servidor público, decorrente de determinação legal, estando compreendida na exceção
prevista no inciso I do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 101/2000."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Orçamento / Servidor
Público Civil.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 275 da TNU
(Paradigma PEDILEF 50026745420194047208) 

Questão Submetida a julgamento: Saber qual deve ser o termo inicial do adicional de 25% sobre a
aposentadoria por invalidez, concedido judicialmente.

Tese firmada: "O termo inicial do adicional de 25% do art. 45 da Lei 8.213/91, concedido judicialmente, deve ser:
I. a data de início da aposentadoria por invalidez (aposentadoria por incapacidade permanente),
independentemente de requerimento específico, se nesta data já estiver presente a necessidade da assistência
permanente de outra pessoa; II. a data do primeiro exame médico de revisão da aposentadoria por invalidez no
âmbito administrativo, na forma do art. 101 da Lei 8.213/91, independentemente de requerimento específico, no
qual o INSS tenha negado ou deixado de reconhecer o direito ao adicional, se nesta data já estiver presente a
necessidade da assistência permanente de outra pessoa; III. a data do requerimento administrativo específico do
adicional, se nesta data já estiver presente a necessidade da assistência permanente de outra pessoa; IV. a data
da citação, na ausência de qualquer dos termos iniciais anteriores, se nesta data já estiver presente a
necessidade da assistência permanente de outra pessoa; V. a data da realização da perícia judicial, se não
houver elementos probatórios que permitam identificar fundamentadamente a data de início da necessidade da
assistência permanente de outra pessoa em momento anterior."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por Invalidez (Art. 42/7); Benefícios em Espécie.

ACÓRDÃO
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Trânsito em julgado do TEMA 296 da TNU
(Paradigma PEDILEF 445829120184025053) 

Questão Submetida a julgamento: Saber se o BPC/LOAS (idoso ou deficiente) integra os conceitos de renda
familiar mensal e renda familiar per capita para fins de aferição dos critérios de acesso ao programa Bolsa-família.

Tese firmada: "O BPC/LOAS (idoso ou deficiente) integra os conceitos de renda familiar mensal e renda familiar
per capita para fins de aferição dos critérios de acesso ao programa Bolsa-família."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Salário-Família (Art. 65/70), Benefícios em Espécie; Benefício
Assistencial (Art. 203,V CF/88).

ACÓRDÃO

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=147119611&registro_numero=202001407107&peticao_numero=&publicacao_data=20220315&formato=PDF
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=274
https://portal.trf1.jus.br/data/files/94/01/75/6F/F2E5A7108B33C5A7833809C2/EXTRATOATA - PEDILEF 5002674-54.2019.4.04.7208-SC.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=295
https://portal.trf1.jus.br/data/files/CC/74/12/86/590B18103FEBEA18833809C2/ACOR - PEDILEF 0004582-91.2018.4.02.5053-ES.pdf


Notícias sobre PRECEDENTES

Conselho da Justiça Federal:

TNU fixa tese sobre complementação de contribuições após o óbito do segurado para fins de pensão
por morte (Tema 286)

TNU fixa tese sobre a indicação de exposição a hidrocarbonetos, óleos e graxas, para caracterização
de atividade especial (Tema 298)

Leia Mais

Leia Mais

https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2022/julho/tnu-fixa-tese-sobre-complementacao-de-contribuicoes-apos-o-obito-do-segurado-para-fins-de-pensao-por-morte
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2022/julho/tnu-fixa-tese-sobre-a-indicacao-de-exposicao-a-hidrocarbonetos-oleos-e-graxas-para-caracterizacao-de-atividade-especial


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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